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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

 

Proposição:  Projeto de Lei n.º 113/2024 

 

Autoria:  Deputada Joilma Teodora 

 

Ementa: “Institui o mês “Maio Laranja”, dedicado ao enfrentamento à violência 

sexual contra crianças e adolescentes”. 

 

RELATÓRIO 

Aportou nesta Comissão o Projeto de Lei n.º 113/2024, de autoria da Deputada Joilma 

Teodora que “Institui o mês “Maio Laranja”, dedicado ao enfrentamento à violência sexual contra 

crianças e adolescentes”. 

Ao dar entrada nesta Casa, a matéria foi lida na Sessão Plenária e, logo após, distribuída 

em avulsos para conhecimento dos (as) Nobres Deputados e Deputadas. 

Formalizados os autos do processo legislativo, este (a) Parlamentar foi designado (a) para 

relatar a presente proposição. 

É o relatório. 

 

PARECER DO  RELATOR  

Trata-se de análise do Projeto de Lei n.º 113/2024 de autoria da Deputada Joilma Teodora 

que “institui o mês “Maio Laranja”, dedicado ao enfrentamento à violência sexual contra crianças e 

adolescentes”. 

Diante ao exposto, o respeitável projeto em discussão possui constitucionalidade, tendo 

em vista se tratar de matéria de abrangência do legislativo. 

Oportuna a transcrição parcial das justificativas apresentadas pelo Autor da proposição, 

ao versar que “O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) aponta que, em 2016, 57,6 

milhões de brasileiros e brasileiras possuíam menos de 18 anos. Trata-se de um grande contingente 

populacional que, ao tempo em que traz a necessidade de ações para seu desenvolvimento pleno, 

também exige a adoção de ações para evitar que violências sejam cometidas. A violência contra 

crianças e adolescentes é tema de saúde pública e tem graves consequências para aqueles que as 
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sofrem, deixando marcas visíveis e invisíveis, no corpo e na mente. Segundo boletim epidemiológico 

do Ministério da Saúde1 de 2011 a 2017 foram notificados 184.524 casos de violência sexual, sendo 

58.037 (31,5%) contra crianças e 83.068 (45,0%) contra adolescentes, concentrando 76,5% dos casos 

notificados nesses dois cursos de vida. Comparando-se os anos mencionados, observa-se um aumento 

geral de 83,0% nas notificações de violências sexuais e um aumento de 64,6% e 83,2%nas 

notificações de violência sexual contra crianças e adolescentes, respectivamente. É importante 

ressaltar que isto são apenas dados das políticas de saúde”. 

Diante ao citado, verifica-se que o presente projeto encontra amparo na Constituição do 

Estado de Roraima, precedendo que a Carta Estadual confere ao Autor a competência para a 

propositura de Projeto de Lei e Projeto de Lei complementar. In verbis: 

Art. 41. A iniciativa das Leis Complementares e Ordinárias 

cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, 

ao Governador do Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao 

Presidente do Tribunal de Contas, ao Reitor da Universidade 

Estadual, ao Procurador-Geral de Contas, ao Procurador-Geral de 

Justiça, ao Defensor Público-Geral e aos cidadãos, na forma e nos 

casos previstos no art. 61 da Constituição da República e nesta 

Constituição. 

Constata-se ainda que a matéria está encartada na competência administrativa comum do 

Estado-membro da federação, vez que o tema não se encontra no rol de competência privativa da 

União, disposta no art. 22, inciso I da CF/88. 

Sobre o assunto, dispõe o texto da Constituição Federal de 1988. 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios:  

I – zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 

democráticas e conservar o patrimônio público; 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, 

ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 

à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 

além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão.  
 

Em face do exposto, após a análise realizada por esta relatoria, verifica-se que a presente 

proposição está em plena consonância com as normas do nosso ordenamento jurídico.  

Isto posto, opina-se pela aprovação da proposição em análise. 

É o Parecer. 
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VOTO 

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do parecer ao Projeto de Lei n.º113/2024, 

e conclamamos aos nobres Pares a adoção do Parecer desta Relatoria. 

 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 2024. 

 

 

Rárison Barbosa  

Relator  
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